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Ofício SMA nº 218/-71/2015.



      
      
Canela, 28 de agosto de 2015.

Ao

Exmo. Senhor
Gilberto da Conceição Cezar

Presidente do Legislativo Municipal

Projeto de Lei Complementar nº 004/2015.


Senhor Presidente,


Encaminhamos para apreciação dos Senhores Vereadores, no prazo regimental de 30 dias, o Projeto de Lei Complementar nº 004/2015, que “Altera dispositivos da Lei Complementar nº 06, de 30 de novembro de 2004 - Código Tributário do Município de Canela”.


Primeiramente cabe salientar, que no ano de 2014 o Município efetivamente arrecadou em taxas de coleta lixo o valor correspondente a R$ 2.012.488,00 (dois milhões, doze mil e quatrocentos e oitenta e oito reais) e teve despesas com o pagamento do contrato da coleta de lixo no valor de R$ 4.241.049,00 (quatro milhões, duzentos e quarenta e um mil e quarenta e nove reais). A discrepância apresentada refere-se principalmente a dois motivos, primeiro que os valores das taxas por si só não cobrem o valor do contrato, por segundo, a inadimplência por parte de uma parcela de contribuintes, que em média representa uma margem de trinta e cinco por cento.


Destacamos que, para cumprimento das obrigações com o recolhimento do lixo, os valores acabam saindo de outros impostos para cobrir o déficit, acarretando em diminuição de investimentos e melhorias para a comunidade.


Outra questão importante a se argumentar, é a existência no Município de Canela, de edificações construídas de forma irregular, sem projetos aprovados e sem habite-se, acarretando que tais edificações acabam não sendo cadastradas no Cadastro Imobiliário do Município e consequentemente estes imóveis são lançados no IPTU como imóvel territorial, todavia, são imóveis que efetivamente utilizam os serviços de coleta e não pagam pelo mesmo, situação esta, que já vem ocorrendo ao longo de muitos anos no município.



A maior incidência no valor cobrado pelos serviços de coleta, transporte e disposição final dos resíduos, são justamente referentes a coleta e a quantidade de resíduos encaminhados para a  disposição final, se seguirmos a tendência nacional a estimativa é que a geração de lixo aumente, conforme pesquisas realizadas, constatou-se que a geração de lixo no Brasil aumentou 29% de 2013 a 2014, cinco vezes a taxa de crescimento populacional no mesmo período, que foi de 6%, de acordo com levantamento divulgado pela Abrelpe. Por dia o brasileiro gera em média 1,062 quilo de lixo.

Sabe-se que o serviço de coleta de lixo é essencial para o Município, nas questões de saneamento básico e saúde da população. Desta forma, a qualidade do serviço que vem sendo prestado precisa ser mantida, para que a comunidade não seja prejudicada.



A Constituição Federal, no seu art. 145, II, assegura que taxa é o tributo exigido em razão do exercício do poder de polícia ou pela utilização, efetiva ou potencial, de serviços públicos específicos e divisíveis, prestados ao contribuinte ou postos a sua disposição. 



A Taxa de Coleta de Lixo é devida pela utilização efetiva ou potencial dos serviços de coleta, remoção, transporte e destinação final de lixo, domiciliar ou não, prestado ao contribuinte ou posto à sua disposição. 



Acerca da instituição da taxa de coleta de lixo, tem-se que a legislação que ampara sua cobrança na atualidade é formada pela Lei Federal 12.305, de 02 de agosto de 2010 que institui a Política Nacional de Resíduos Sólidos, o Decreto 7.404 que regulamenta esta lei e a Lei Federal 11.445, de 05 de janeiro de 2007, que estabelece diretrizes nacionais para o saneamento básico. 



Assim também dispõe o §2º do art. 27 da Lei Federal nº 12.305/2010, que o gerador do resíduo deve ressarcir o poder público pelos serviços prestados, como podemos verificar:
Art. 27. As pessoas físicas ou jurídicas referidas no art. 20 são responsáveis pela implementação e operacionalização integral do plano de gerenciamento de resíduos sólidos aprovado pelo órgão competente na forma do art. 24. 

§ 1o...

§ 2o Nos casos abrangidos pelo art. 20, as etapas sob responsabilidade do gerador que forem realizadas pelo poder público serão devidamente remuneradas pelas pessoas físicas ou jurídicas responsáveis, observado o disposto no § 5o do art. 19.
 

Tendo em vista que hoje o Município gasta um valor elevado com a coleta de lixo, é de extrema importância a aprovação deste projeto, visto que o valor arrecadado deve ser comprazível com o valor do serviço prestado.



Em relação à criação da taxa de coleta de lixo para lotes baldios, assinala-se que em parte resolveríamos o déficit financeiro atual e estaríamos seguindo os moldes de outros municípios que já cobram a taxa de coleta para imóveis não edificados, a exemplo, da cidade de Porto Alegre/RS, Natal/RN, Rio das Ostras/RJ e outras tantas que somos sabedores da existência da referida cobrança.



Da mesma forma, Considerando que o comércio é potencialmente um grande gerador de resíduos, onde podemos citar como exemplo, a rede hoteleira, restaurantes, bares, supermercados, lojas entre outros, todavia, a alíquota da taxa de coleta de lixo do comércio e dos prestadores de serviço é inferior a taxa cobrada do residencial, diante disto, optamos equiparar a taxa da coleta do lixo comercial e prestadores de serviços com as taxas da coleta do lixo residencial.


Destarte, com a readequação das alíquotas da Taxa de Coleta de Lixo poderemos equacionar esta despesa, sendo, para isto, imprescindível a alteração do coeficiente do Valor de Referência relativo aos serviços de coleta de resíduos sólidos orgânicos e seletivos nas vias urbanas e rurais do Município de Canela, tendo em vista que o valor arrecadado hoje é insuficiente para cobertura dos custos gerados.

Assim, solicitamos a aprovação do presente projeto de lei.


Sendo o que tínhamos para o momento, subscrevemo-nos.


Atenciosamente,

Cleomar Eraldo Port

Prefeito Municipal

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 004, DE 28 DE AGOSTO DE 2015.
Revoga e altera dispositivos da Lei Complementar nº 06, de 30 de novembro de 2004 - Código Tributário do Município de Canela.

Art. 1º Fica revogado o § 2º do art. 137 da Lei Complementar nº 06, de 30 de novembro de 2004 – Código Tributário Municipal.

Art. 2º Ficam alterados os valores de referência das alíneas b e d, do inciso I da Tabela X, e inserido o inciso III na mesma tabela da Lei Complementar nº 06, de 30 de novembro de 2004 – Código Tributário Municipal, a qual passa a vigorar com a seguinte redação: 
TABELA X
DA TAXA DE LIXO
	DESCRIÇÃO
	VALOR DE REFERÊNCIA MUNICIPAL

	I – Coleta de lixo em imóvel edificado, por m² de área construída:

a) residencial..........................................................................................

b) comercial e prestação de serviço ......................................................

c) industrial, sobre dez por cento (10%) da área construída.................

d) outros.................................................................................................

II – Suprimido.

III – Coleta de lixo em imóvel não edificado, por m² de área de lote (o valor máximo para cobrança da taxa de coleta de lixo de imóvel não edificado é de 50 VRM por ano) …........................................................................................

O valor da taxa será cobrado mediante lançamento e notificação dos responsáveis pela ocupação de lotes e/ou nichos e o vencimento dar-se-á no 10º (décimo) dia útil, contado da data da notificação.

O mês de competência para o lançamento é janeiro.
	0,020

0,020

0,012

0,020

0,006





Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CANELA.
Cleomar Eraldo Port
Prefeito Municipal
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Comparativo |Coeficiente gVRM/2015 | Area Edificada |Total | Valor m?
(m?)

Em vigor 0,012 R$ 97,18 419.932,04 R$ 491.320,48 R$ 1,17 |
| Previsdo 10,020 R$97,18  1419.932,04 R$ 814.668,15 . |R$ 1,94 ‘
LOTES NAO EDIFICADOS

Comparz:t-i;(;w vCoeficiente VRM/2015 | Area lotes sem _"i‘;tal Valor m? ]

| |edificagdo
| (estimado) m?
|Em vigor IXXXXXX |[XXXXXXX [ XXXXXXXXX |XXXXXXXXXX |XXXXXXX
| | Previsdo 0,006 R$9718 1322094219 |R$ 1.878.066,17 |R$ 0,58
LOTES NAO EDIFICADOS COM AREA ACIMA DE 8.367,00 m?
ECorﬁi)arativo Coeficiente [ VRM/2015 | Lote o Total | Valor por l
| | 'lote
EEm vigor XXXXXX [ XXXXXXX | XXXXXXXXX EXXXXXXXXXX XXXXXXX |

Previsio 50VRM |R§97,18  |*97 lotes R$ 471323,00 |R$4.859,00

* Jotes acima de 8.367,00 m? de &rea, o limite para cobranga serd de 50 VRM por lote/ano
Observacgoes:

1) Dados das areas foram informados pelo cadastro imobiliario;

2)Prevendo que ndo haja incidéncia de inadimpléncia havera um acréscimo nas taxas de

coleta de lixo no montante de R$ 2.672.737 (dois milhdes, seiscentos e setenta e dois mil,
setecentos e trinta e sete reais)
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Taxa de Lixo

A Taxa de Coleta de Lixo (TCL), que é cobrada pela Prefeitura junto com o IPTU,
foi criada pela Lei Complementar n° 113, em 21 de dezembro de 1984. A TCL é calculada
anualmente com base na Unidade de Referéncia Municipal (URM) em fungdo da
destinagdo de uso, localizagdo e da area do imével beneficiado.

O artigo 2° define que "A Taxa de Coleta de Lixo (TCL) tem como fator gerador a
utilizagéo, efetiva ou potencial, dos servigos de coleta, remogao, transporte e destinagéo
final de lixo, domiciliar ou ndo, prestado ao contribuinte ou posto a sua disposigao”.

O artigo 3° diz que "E contribuinte da Taxa de Coleta de Lixo (TCL) o proprietario, o titular
do dominio util ou possuidor a qualquer titulo, de imoével beneficiado pelo respectivo
servigo".

Paragrafo 1° - Para efeitos de incidéncia e cobranga da Taxa de Coleta de Lixo
(TCL) considera-se beneficiado pelo servigo de coleta, remogéo, transporte e destinagéo
final de lixo, quaisquer imoveis edificados ou néo, inscritos no Cadastro Imobiliario do
Municipio de modo individualizado, tais como terrenos ou lotes de terrenos, prédios ou
edificagbes de qualquer tipo, que constituam unidade autbnoma residencial, comercial,
industrial, de prestagdo de servico ou de qualquer natureza e destinag&o.

Os paragrafos 2° e 3° deste artigo 3° tratam dos casos de isengdo de pagamento
da TCL.

UFM 2015 = R$ 3,3039

FAXASDEAREAS | 1°D.F. | VALOR |2°D.F.| VALOR |3*D.F.| VALOR | MEDIA

até 300m? 59 R$19493 53 | RE17511 47 | R$15528 R$ 175,11
301 a 600m? 118 | R$389,86 106 | R$35021 95 | R§31387 R$350,21
601 a 10007 178 R$58809 160 | R§52862 142 | R$469,15 R$528,62
1001a3000m | 237 R$78302 213 | R$70373 190 | R§627,74 R$70373
3001 a 5000m? 296 R$977,95 267 | R§88214 237 | R$783,02 R$ 882,14
mais de 5000m? 3% | R§1.17619 320 | R$1.057,25 285 | R$ 94161 R$1.057,25
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TABELA XV
Fatores de ajustes dos Valores Venais por bairro

71;1“7;1;)}3;1;1;‘;‘[ - Nome do Bairro j Fator de Ajustamento
00 LagoaAzul o os
| 02 | Pajugara duigvu o OAg -
03 Potengi o | - 0,8 -
04 | NossaSenhora da Apresentagio 08
L0 Redwha 08
N Clepo .
‘ 07 Salinas 0,8
| 08 Santos Reis 0.8 i
o | Rowas L os
10 © Ribeira s
11 Praia do Meio | 0,8 |
o Cidade Alta 1.0
13 ; Petrépolis T
14 R Areia Preta o 0,8 .
| 15  Mic Luiza 0.8
16  Aleerim 1.0
17 Quintas 08
18 Nordeste 08
19 Barro Vermelh; ] —_~M.T,6 - A
0 Tirol T
21 Lagoa Seca 1,0 R
727:2‘ | Dix-Sept-Rosado o l,d . 7
7; N Ed;;l;aslor 0,8 |
o N.Sra DeNazaré | 10 ‘
‘77 7”257 777777 Lagoa Nova | B 1,0 7 i
| 276 ] Nova Descoberta T ],b ‘ |
27 Felipe Camardo ’ 08 |
S | CidadedaEsperanga 08
29 | Cidade Nova 0,8
00  Candeléria ? 0
- 3i7 T Guarapes T 0,8
x| Planlwo s
R  piimbu T
L - Neopolis o 10
I . CapimMacio | 10
7 56 N WPomaI\VIegrra | ],07 ]
oz | PaguedssDuas | 10|
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LEI COMPLEMENTAR N° 037/2013

DISPC~)E~ SOBRE A TAXA DE COLETA,
REMOGAO E DESTINACAO DO LIXO.

O PREFEITO DO MUNICiPIO DE RIO DAS OSTRAS, Estado do Rio de Janeiro,
Faco saber que a Camara Municipal APROVA e eu SANCIONO a seguinte

LEI COMPLEMENTAR :

Art. 1° - A Taxa de Coleta, Remogéo e Destinagéo de lixo, passa a ser disciplinada
por esta lei.

Art. 2° - A Taxa de Coleta, Remogé&o e Destinagéo de lixo tem como fato gerador a
utilizago, efetiva ou potencial, do servigo de coleta, remogéo e destinagéo de lixo,
prestado ao contribuinte ou posto a sua disposigéo.

Art. 3° - O sujeito passivo da Taxa de Coleta, Remog&o e Destinagéo de lixo & o
proprietario, o titular do dominio Util ou o possuidor, a qualquer titulo, de bem imovel,
edificado ou n&o, lindeiro a via ou logradouro publico, abrangido pelo servigco de
coleta, remogéo e destinagéo de lixo.

§ 1° Considera-se também lindeiro o bem imével que tenha acesso a via ou
logradouro publico, por ruas ou passagens particulares, entrada de viela ou
assemelhados. (Incluido pela Lei Complementar n° 038, de 27 de dezembro de
2013)

§2° Estdo isentos da taxa: (Incluido pela Lei Complementar n° 038, de 27 de
dezembro de 2013)

| — os imoveis cedidos ao Municipio a qualquer titulo, desde que o contrato
estabeleca o repasse do 6nus Tributéario, prevalecendo a isengéo a partir do ano
seguinte ao da ocorréncia do fato mencionado e sendo suspensa no exercicio
posterior ao da rescisdo ou termino do contrato de cesséo; (Incluido pela Lei
Complementar n° 038, de 27 de dezembro de 2013)

Il- os contribuintes referidos nos incisos |, Il e IV do art. 67 da Lei 508, de 20 de
dezembro de 2000. (Incluido pela Lei Complementar n° 038, de 27 de dezembro de
2013)

ll- os templos religiosos de todas as denominagdes. (Incluido pela Lei
Complementar n° 038, de 27 de dezembro de 2013)

IV- As unidades autdnomas populares, assim definidas em ato do Poder Executivo,
terdo reduzido em cinquenta por cento o valor da taxa de coleta, remogéo e
destinacéo do lixo sobre elas incidente. (Incluido pela Lei Complementar n° 038, de
27 de dezembro de 2013)
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§ 3° - A isengdo concedida no § 2° deste artigo fica automaticamente concedida,
independentemente de requerimento, aos beneficiarios da isengéo do Imposto sobre
a Propriedade Predial e Territorial Urbana-IPTU, disposta nos incisos do art. 67, da
Lei 508 de 20 de dezembro de 2000, e, as hipbteses previstas nos incisos Ill e IV do
§ 2° desta Lei. (Incluido pela Lei Complementar n° 038, de 27 de dezembro de 2013)

Art. 4° - A base de célculo da Taxa de Coleta, Remocgéo e Destinacdo de lixo é o
valor estimado da prestacédo de servigos.

Art. 5° - S&o critérios de rateio da Taxa de Coleta, Remocéo e Destinagéo de lixo:
| - 0 volume da edificagéo, para os imoveis edificados;
Il - a testada do terreno, para os iméveis nédo edificados;

Art. 6° - A Taxa de Coleta, Remog&o e Destinagdo de lixo é calculada da seguinte
forma:

| - tratando-se imovel edificado, em fungdo do volume da edificacdo, na seguinte
conformidade:

a) imoéveis utilizados exclusivamente como residéncia, sera devido anualmente o
valor de R$ 1,00 (um real) por metro quadrado edificado.

b) demais casos, nos quais o imovel ndo se destina ao uso exclusivamente
residencial, serd devido anualmente o valor de R$ 2,00 (dois reais) por metro
quadrado edificado:

Il - tratando-se de terreno sem edificagdes, em fungéo de sua testada, sera devido
anualmente o valor de R$ 5,00 (cinco reais) por metro linear de testada.

Paragrafo unico - Os valores serdo reajustados, anualmente, pelos indices oficiais
de corregédo monetdria, adotados pelo Municipio.

Art. 7° - A Taxa de Coleta, Remog&o e Destinagéo de lixo sera devida a partir do
primeiro dia do exercicio seguinte aquele em que se der o inicio do efetivo
funcionamento do servigo, a que se refere o artigo 2°.

Art. 8° - O langamento e o recolhimento da Taxa de Coleta, Remogéo e Destinagéo
do Lixo poderdo ser efetuados juntamente com o Imposto Predial e Territorial
Urbano ou separadamente, aplicando-se a taxa em ambos o0s casos, as normas
previstas pelo codigo Tributario Municipal, Lei 508/2000, a cerca do pagamento,
penalidades e inscrigdo em divida ativa. (Redagao dada pela Lei Complementar n®
038, de 27 de dezembro de 2013)

Paragrafo Unico- Sempre serd garantida ao Contribuinte a possibilidade de efetuar
o pagamento do Imposto Predial e Territorial Urbano independente do pagamento da
Taxa de Coleta, Remogao e Destinagéo de Lixo.

Art. 9° - O recolhimento da Taxa de Coleta, Remocgédo e Destinacédo de lixo apés o
vencimento serd efetuado com os acréscimos previstos para o Imposto Predial e
Territorial Urbano.
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Art. 9°-A - O pagamento da taxa e das penalidades a que se refere o artigo anterior
nao exclui: (Incluido pela Lei Complementar n° 038, de 27 de dezembro de 2013)

| — o pagamento: (Incluido pela Lei Complementar n® 038, de 27 de dezembro de
2013)

a) de taxas, precos ou tarifas pela prestagdo de servigos especiais, assim
compreendidos a remogéo de entulhos de obras, de bens méveis imprestaveis, de
lixo extraordinario, de animais mortos e de veiculos abandonados, a capinagéo de
terrenos e a limpeza de prédios e terrenos, a disposi¢céo de lixo em aterros e a
destruicdo ou incineracdo de material em aterro ou usina; (Incluido pela Lei
Complementar n° 038, de 27 de dezembro de 2013)

b) de penalidades decorrentes de infragbes a legislagdo municipal de limpeza
publica; (Incluido pela Lei Complementar n° 038, de 27 de dezembro de 2013)

Il — o cumprimento de quaisquer normas ou exigéncias relativas a limpeza publica, a
coleta de lixo domiciliar e a assisténcia sanitéria. (Incluido pela Lei Complementar n°
038, de 27 de dezembro de 2013)

Paragrafo Unico — Todas as entidades e pessoas fisicas, ainda que isentas da taxa,
ficam obrigadas ao atendimento do disposto neste artigo sempre que ocorrem as
hipéteses nele previstas. (Incluido pela Lei Complementar n° 038, de 27 de
dezembro de 2013)

Art. 10 - Ndo se incluem nas disposi¢cdes desta lei a prestagdo dos servigos de
coleta, remocéo e destinacdo de lixo hospitalar e de residuos industriais, que sera
objeto de legislagao especifica.

Art. 11 - Esta lei entra em vigor na data de sua publicagéo, revogadas as
disposi¢des em contrario, em especial os artigos 214 a 215, da Lei Municipal n® 508,
de 20 de dezembro de 2000.

Art. 12 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicagéo.

Gabinete do Prefeito, 27 de setembro de 2013.

ALCEBIADES SABINO DOS SANTOS
Prefeito do Municipio de Rio das Ostras
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LEI COMPLEMENTAR N° 088, DE 27 DE FEVEREIRO DE 2008

Altera artigos referentes ao Codigo Tributario do Municipio do
Natal, Lei n° 3.882 de 11 de dezembro de 1989 e da outras
providéncias.

O PREFEITO MUNICIPAL DO NATAL
Faco saber que a CAmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei Complementar:

Art. 1°. Os artigos 25-A, 96, 103, 104, 105 ¢ 106, da Lei n° 3.882 de 11 de dezembro de 1989, passam a vigorar com as
seguintes redagdes:

“Art. 25-A - Os valores obtidos nos incisos I e II, do artigo 25, desta Lei, sdo multiplicados pelos fatores de
Ajustamento dos Valores Venais por Bairros, conforme Tabela XV em anexo.”

“Art. 96 - Sdo devidas ao Municipio as Taxas de:

I - Licenga;

I - Coleta, Remogdo, Transporte e Destinagdo do Lixo(Taxa de Lixo);
111 - Servigos Diversos(NR)”

“Art. 103 - A Taxa de Coleta, Remogdo, Transporte e Destinagdo do Lixo(Taxa de Lixo) tem como fato gerador a
utilizagdo efetiva ou potencial dos servigos municipais de coleta, remogdo, transporte e destinagdo final de lixo,
domiciliar ou ndo, prestados ao contribuinte ou postos & sua disposigdo.”

“Art. 104 - Taxa de Coleta, Remogdo, Transporte e Destina¢do do Lixo(Taxa de Lixo) ¢ calculada em moeda corrente de
acordo com as seguintes formulas:

[ - para os imdveis edificados:
TLP = Ui x R$ 39,73 x Ac (onde: Ui = fator de utilizagdo do imével conforme especificado na Tabela IV em anexo, Ac

ea construida);

§ 1° - Na hipotese de utilizagdo diversificada do imovel, ¢ aplicado o maior fator de utilizagdo do imovel (Ui), no
calculo da Taxa de Coleta, Remogdo, Transporte e Destinagdo do Lixo(Taxa de Lixo)

§ 2°- A Taxa ¢ cobrada em dobro para os iméveis ndo edificados e desprovidos de muro.

§ 3°- Para os imdveis edificados, ndo atendidos pelo servigo de coleta, remogdo ou transporte, a Taxa cobrada em razdo
da destinagéo final do lixo, € equivalente a sessenta e cinco centavos (R$ 0,65) por cada metro quadrado de éarea

construida.

§ 4° - O valor da Taxa de Coleta, Remogdo, Transporte e Destina¢do do Lixo(Taxa de Lixo) ndo pode ser superior ao
valor do Imposto Predial e Territorial Urbano, exceto nos casos de imoveis ndo edificados e ndo murados localizados
em areas definidas pelo Poder Executivo.”

“Art. 105 - Contribuinte da Taxa de Coleta, Remogdo, Transporte e Destinagdo do Lixo(Taxa de Lixo) é o proprietario,
o titular do dominio util ou possuidor do imével, a qualquer titulo, situado em logradouro no qual seja disponibilizado
qualquer um dos servigos mencionados no artigo 103.”

“Art.106 - O langamento, a notificagdo e o recolhimento da Taxa de Coleta, Remogdo, Transporte e Destinagdo do
Lixo(Taxa de Lixo) podem ser efetuados conjuntamente com o Imposto Predial e Territorial Urbano-IPTU, podendo a
notificagio e o recolhimento ser também realizados através de convénio com empresa concessiondria de servigos
publicos neste Municipio.”

Art.2°. Fica estabelecido que a Taxa de Coleta, Remogao, Transporte e Destinagdo do Lixo (Taxa de Lixo) passa a ser a
denominagdo utilizada em todos os dispositivos legais vigentes no ambito municipal que antes se utilizavam da
expressdo Taxa de Limpeza Publica- TLP.

Art.3°. Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicagdo, revogando-se as disposi¢des em contrério.
Palécio Felipe Camardo, em Natal, 27 de fevereiro de 2008.

Carlos Eduardo Nunes Alves
Prefeito
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